
Você pretende fazer um 
estágio não obrigatório?

Então, fique atento às informações a seguir!



O que fazer antes de iniciar o 
estágio?

1 - Cumprir os 2 requisitos: 
Alunos do Bacharelado:

• ter no mínimo 300h de carga horária de disciplinas do curso;
• ter coeficiente de rendimento acima de 5,0.

 
Alunos da Licenciatura:

• estar no 3º período ou acima;
• ter coeficiente de rendimento acima de 6,0.

2 - Verificar se a empresa(escola, clube, academia...) já tem convênio firmado com a UFES.
Caso ainda não tenha, todas as informações necessárias para firmar o convênio estão na página da 
Prograd: https://estagios.ufes.br/convenios
Somente após o convênio firmado o aluno pode nos encaminhar o Termo de compromisso de Estágio 
para assinatura e registro no CEFD e na Prograd, através do e-mail da Coordenação de Estágio: 
estagiocefd@gmail.com 

https://estagios.ufes.br/convenios
mailto:estagiocefd@gmail.com


O que fazer durante o estágio?

Entregar os Relatórios a cada 6 meses de estágio 
realizado, através do e-mail da Coordenação de 
Estágio/CEFD: estagiocefd@gmail.com

mailto:estagiocefd@gmail.com


O que fazer ao finalizar o estágio?

1. Preencher o Questionário on-line sobre como foi o 
estágio na prática (disponível na página do CEFD > estágio > não 
obrigatório);

2. Utilizar as horas de estágio realizadas como 
Atividade Complementar.

Para maiores informações sobre Atividade Complementar, entre em contato 
com o Colegiado do seu curso:
• Licenciatura: colegiado.cefd@gmail.com
• Bacharelado: colegiadobach@gmail.com

Envie suas dúvidas sobre estágio para: estagiocefd@gmail.com
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